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REGULAMENTO (CE) N.o 551/2004 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 10 de Março de 2004

relativo à organização e utilização do espaço aéreo no céu único europeu

(«regulamento relativo ao espaço aéreo»)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EURO-
PEIA,

Tendo em conta o Tratado que estabelece a Comunidade
Europeia, nomeadamente o n.o 2 do artigo 80.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado, tendo em
conta o projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação
em 11 de Dezembro de 2003 (4),

Considerando o seguinte:

(1) A criação do céu único europeu requer uma abordagem
harmonizada para a regulação da organização e utili-
zação do espaço aéreo.

(2) No relatório do grupo de alto nível sobre o céu único
europeu, de Novembro de 2002, considera-se que
o espaço aéreo deverá ser configurado, regulado e
estrategicamente gerido no plano europeu.

(3) A comunicação da Comissão sobre a criação do céu
único europeu, de 30 de Novembro de 2001, preconiza
a realização de uma reforma estrutural que permita a

(1) JO C 103 E de 30.4.2002, p. 35.
(2) JO C 241 de 7.10.2002, p. 24.
(3) JO C 278 de 14.11.2002, p. 13.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 3 de Setembro de 2002 (JO

C 272 E de 13.11.2003, p. 316), posição comum do Conselho de
18 de Março de 2003 (JO C 129 E de 3.6.2003, p. 11) e posição
do Parlamento Europeu de 3 de Julho de 2003 (ainda não
publicada no Jornal Oficial). Resolução legislativa do Parlamento
Europeu de 29 de Janeiro de 2004 e decisão do Conselho de 2 de
Fevereiro de 2004.

criação do céu único europeu através de uma gestão
progressivamente mais integrada do espaço aéreo e do
desenvolvimento de novos conceitos e procedimentos
de gestão do tráfego aéreo.

(4) O Regulamento (CE) n.o 549/2004 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 10 de Março de 2004 (5), a
seguir designado «regulamento-quadro», estabelece o
quadro para a realização do céu único europeu.

(5) Nos termos do artigo 1.o da Convenção de Chicago de
1944 sobre a aviação civil internacional, os Estados
contratantes reconhecem que «cada Estado tem a sobera-
nia completa e exclusiva sobre o espaço aéreo que cobre
o seu território». É no quadro dessa soberania que
os Estados-Membros da Comunidade, sob reserva do
disposto nas convenções internacionais aplicáveis, exer-
cem as prerrogativas de poder público quando contro-
lam o tráfego aéreo.

(6) O espaço aéreo é um recurso comum para todas as
categorias de utilizadores que deve ser utilizado de forma
flexível por todos eles, garantindo um tratamento justo
e transparente e tendo simultaneamente em conta as
necessidade de segurança e defesa dos Estados-Membros,
bem como os compromissos por estes assumidos em
organizações internacionais.

(7) A gestão eficiente do espaço aéreo é essencial para
aumentar a capacidade do sistema de serviços de tráfego
aéreo, optimizar a resposta às diversas necessidades dos
utilizadores e assegurar a mais flexível utilização possível
do espaço aéreo.

(8) As actividades do Eurocontrol confirmam que a rede de
rotas e a estrutura do espaço aéreo não podem, de forma
realista, ser desenvolvidas isoladamente, já que cada
Estado-Membro é parte integrante da rede europeia de
gestão do tráfego aéreo, a seguir designada «REGTA»,
tanto no interior como fora do território da Comuni-
dade.

(5) Ver página 1 do presente Jornal Oficial.
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(9) Deve ser estabelecido um espaço aéreo operacional
progressivamente mais integrado para o tráfego aéreo
geral em rota no espaço aéreo superior, devendo ser
identificada em conformidade a interface entre os
espaços aéreos superior e inferior.

(10) Uma região europeia superior de informação de voo, a
seguir designada «RESIV», abrangendo o espaço aéreo
superior sob a responsabilidade dos Estados-Membros
no âmbito do presente regulamento, deverá facilitar o
planeamento comum e a publicação de informação
aeronáutica a fim de superar os estrangulamentos regio-
nais.

(11) Os utilizadores do espaço aéreo enfrentam condições
díspares de acesso ao espaço aéreo comunitário e
de liberdade de circulação nesse mesmo espaço. Tais
disparidades devem-se à falta de harmonização da
classificação do espaço aéreo.

(12) A reconfiguração do espaço aéreo deverá basear-se em
requisitos operacionais independentemente das frontei-
ras existentes. Deverão ser desenvolvidos princípios
gerais comuns para a criação de blocos de espaço aéreo
uniformes e funcionais em consulta com o Eurocontrol,
e com base no aconselhamento técnico deste.

(13) É essencial obter uma estrutura do espaço aéreo comum
e harmonizada em termos de rotas e sectores, basear a
organização actual e futura do espaço aéreo em princí-
pios comuns e configurar e gerir o espaço aéreo de
acordo com regras harmonizadas.

(14) O conceito de utilização flexível do espaço aéreo deve
ser aplicado de forma eficaz. É necessário optimizar a
utilização dos sectores do espaço aéreo, especialmente
em períodos de ponta do tráfego aéreo geral e em espaço
aéreo de tráfego denso, mediante uma cooperação entre
os Estados-Membros no que respeita à utilização desses
sectores para operações e treino militares. Para tal, é
necessário atribuir os recursos adequados para uma
aplicação eficaz do conceito de utilização flexível do
espaço aéreo, tendo em conta os requisitos civis e
militares.

(15) Os Estados-Membros deverão esforçar-se por cooperar
com os Estados-Membros vizinhos na aplicação do
conceito de utilização flexível do espaço aéreo transfron-
teiriço.

(16) As diferenças de organização da cooperação civil-militar
na Comunidade restringem a gestão uniforme e em
tempo útil do espaço aéreo, bem como a introdução de

mudanças. O êxito do céu único europeu depende de
uma cooperação eficaz entre as autoridades civis e
militares, sem prejuízo das prerrogativas e responsabili-
dades dos Estados-Membros no domínio da defesa.

(17) As operações e o treino militares devem ser salvaguarda-
dos sempre que a aplicação de princípios e critérios
comuns seja prejudicial à sua realização segura e eficaz.

(18) Devem ser introduzidas medidas adequadas para melho-
rar a eficácia da gestão do fluxo do tráfego aéreo, a fim
de assistir a unidades operacionais existentes, incluindo
a unidade central de gestão do fluxo de tráfego aéreo do
Eurocontrol, para assegurar a eficácia das operações de
voo.

(19) É necessário reflectir no alargamento dos conceitos do
espaço aéreo superior ao espaço aéreo inferior, de
acordo com um calendário e com estudos adequados,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO I

ASPECTOS GERAIS

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito de aplicação

1. No âmbito do regulamento-quadro, o presente regula-
mento diz respeito à organização e utilização do espaço aéreo
no Céu único europeu. O presente regulamento tem por
objectivo reforçar o conceito de um espaço aéreo operacional
progressivamente mais integrado no contexto da política
comum de transportes e fixar procedimentos comuns de
concepção, planeamento e gestão que garantam o desempenho
seguro e eficaz da gestão do tráfego aéreo.

2. A utilização do espaço aéreo apoia a operação dos
serviços de navegação aérea como um todo congruente e
coerente em conformidade com o disposto no Regulamento
(CE) n.o 550/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
10 de Março de 2004, relativo à prestação de serviços de
navegação aérea no céu único europeu («regulamento relativo
à prestação de serviços») (1).

(1) Ver página 10 do presente Jornal Oficial.



L 96/22 PT 31.3.2004Jornal Oficial da União Europeia

3. Sem prejuízo do artigo 10.o, o presente regulamento é
aplicável ao espaço aéreo nas regiões EUR e AFI da OACI em
que os Estados-Membros são responsáveis pela prestação de
serviços de tráfego aéreo em conformidade com o regulamento
relativo à prestação de serviços. Os Estados-Membros podem
igualmente aplicar o presente regulamento ao espaço aéreo
sob a sua responsabilidade noutras regiões da OACI, desde que
informem do facto a Comissão e os demais Estados-Membros.

4. As regiões de informação de voo compreendidas no
espaço aéreo a que se aplica o presente regulamento são
publicadas no Jornal Oficial da União Europeia.

CAPÍTULO II

ARQUITECTURA DO ESPAÇO AÉREO

Artigo 2.o

Nível de divisão

O nível de divisão entre espaço aéreo superior e inferior é
fixado no nível de voo 285.

As variações no nível de divisão justificadas por requisitos
operacionais podem ser decididas por acordo com os Estados-
-Membros interessados nos termos do n.o 3 do artigo 5.o do
regulamento-quadro.

Artigo 3.o

Região europeia superior de informação de voo (RESIV)

1. A Comunidade e os seus Estados-Membros têm como
objectivo a criação e o reconhecimento pela OACI de uma
RESIV única. Para o efeito, no que respeita às questões da
competência da Comunidade, a Comissão deve apresentar
uma recomendação ao Conselho nos termos do artigo 300.o
do Tratado, no prazo de dois anos a contar da entrada em
vigor do presente regulamento.

2. A RESIV é concebida para abranger o espaço aéreo sob a
responsabilidade dos Estados-Membros nos termos do n.o 3
do artigo 1.o e pode incluir também espaço aéreo de países
terceiros europeus.

3. O estabelecimento da RESIV não prejudica a responsabi-
lidade dos Estados-Membros pela designação de prestadores
de serviços de tráfego aéreo para o espaço aéreo sob a sua
responsabilidade em conformidade com o n.o 1 do artigo 8.o
do regulamento relativo à prestação de serviços.

4. Os Estados-Membros conservam as suas responsabilida-
des perante a OACI nos limites geográficos das regiões
superiores de voo e das regiões de informação de voo que a
OACI lhes tenha confiado à data de entrada em vigor do
presente regulamento.

5. Sem prejuízo da publicação de informação aeronáutica
pelos Estados-Membros e de maneira coerente com essa
publicação, a Comissão, em estreita cooperação com o Euro-
control, coordena a realização de uma publicação de infor-
mação aeronáutica única relativa à RESIV, tendo em conta os
requisitos pertinentes da OACI.

Artigo 4.o

Classificação do espaço aéreo

A Comissão e os Estados-Membros devem configurar a RESIV
de acordo com uma harmonização progressiva da classificação
do espaço aéreo, concebida para assegurar a prestação sem
falhas de serviços de navegação aérea no quadro do céu único
europeu. Esta abordagem comum baseia-se numa aplicação
simplificada da classificação do espaço aéreo, tal como definida
na estratégia relativa ao espaço aéreo do Eurocontrol para
os Estados da Conferência Europeia da Aviação Civil em
conformidade com as normas da OACI.

As regras de execução necessárias nesta matéria são aprovadas
nos termos do artigo 8.o do regulamento-quadro.

Artigo 5.o

Reconfiguração do espaço aéreo superior

1. Tendo em vista atingir a capacidade e a eficácia máximas
da rede de gestão do tráfego aéreo no céu único europeu e
tendo em vista a manutenção de um nível de segurança
elevado, o espaço aéreo superior deve ser reconfigurado em
blocos funcionais de espaço aéreo.

2. Os blocos funcionais de espaço aéreo devem nomeada-
mente:

a) Ser adequadamente fundamentados do ponto de vista da
segurança;

b) Permitir optimizar a utilização do espaço aéreo, tendo
em conta os fluxos de tráfego aéreo;

c) Justificar-se pelo seu valor acrescentado global, incluindo
a optimização da utilização dos recursos técnicos e
humanos, baseado em análises de custos/benefícios;

d) Assegurar uma transferência fluida e flexível da responsa-
bilidade pelo controlo do tráfego aéreo entre órgãos dos
serviços de tráfego aéreo;
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e) Assegurar a compatibilidade entre as configurações do
espaço aéreo superior e inferior;

f) Satisfazer as condições decorrentes de acordos regionais
celebrados na OACI; e

g) Respeitar os acordos regionais vigentes à data de entrada
em vigor do presente regulamento, em especial os acordos
que envolvam países terceiros europeus.

3. Devem ser desenvolvidos, nos termos do artigo 8.o
do regulamento-quadro, princípios gerais comuns para o
estabelecimento e a alteração de blocos funcionais de espaço
aéreo.

4. Um bloco funcional de espaço aéreo só pode ser
estabelecido por acordo mútuo entre todos os Estados-
-Membros que têm responsabilidade por qualquer parte do
espaço aéreo incluído no bloco, ou por declaração de um
Estado-Membro se o espaço aéreo incluído no bloco estiver na
totalidade sob a sua responsabilidade. O(s) Estado(s)-Mem-
bro(s) em causa só devem agir após terem consultado as partes
interessadas, que incluem a Comissão e os outros Estados-
-Membros.

5. Quando um bloco funcional de espaço aéreo incluir
espaço aéreo que esteja total ou parcialmente sob a responsabi-
lidade de dois ou mais Estados-Membros, o acordo nos termos
do qual o bloco foi estabelecido deve incluir as necessárias
disposições relativas ao processo segundo o qual o bloco pode
ser modificado e um Estado-Membro se pode retirar do bloco,
incluindo disposições transitórias.

6. Caso surjam dificuldades entre dois ou mais Estados-
-Membros a propósito de um bloco funcional de espaço aéreo
transfronteiriço que diga respeito a espaço aéreo sob a sua
responsabilidade, os Estados-Membros em questão podem
submeter conjuntamente o caso ao Comité do Céu Único para
parecer. O parecer terá como destinatários os mesmos Estados-
-Membros. Sem prejuízo do disposto no n.o 4, os Estados-
-Membros devem ter em conta o parecer a fim de encontrar
uma solução.

7. As decisões referidas nos n.os 4 e 5 devem ser notificadas
à Comissão para publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
A publicação deve precisar a data de entrada em vigor da
decisão pertinente.

Artigo 6.o

Rotas optimizadas e configuração dos sectores no espaço
aéreo superior

1. Devem estabelecer-se princípios e critérios comuns de
configuração dos sectores e de definição de rotas para assegurar

uma utilização do espaço aéreo segura, economicamente eficaz
e respeitadora do ambiente. A concepção dos sectores deve ser
coerente, nomeadamente, com a concepção das rotas.

2. As regras de execução relativas aos domínios abrangidos
pelo n.o 1 são aprovadas nos termos do artigo 8.o do
regulamento-quadro.

3. As decisões respeitantes à fixação ou alteração de rotas e
sectores devem ser aprovadas pelos Estados-Membros que
forem responsáveis pelo espaço aéreo a que se aplicam essas
decisões.

CAPÍTULO III

UTILIZAÇÃO FLEXÍVEL DO ESPAÇO AÉREO NO CÉU ÚNICO
EUROPEU

Artigo 7.o

Utilização flexível do espaço aéreo

1. Tendo em conta a organização dos aspectos militares
sob a sua responsabilidade, os Estados-Membros asseguram a
aplicação uniforme no interior do céu único europeu do
conceito de utilização flexível do espaço aéreo, tal como
descrito pela OACI e desenvolvido pelo Eurocontrol, a fim de
facilitar a gestão do espaço aéreo e a gestão do tráfego aéreo
no contexto da política comum dos transportes.

2. Os Estados-Membros apresentam todos os anos à Comis-
são um relatório sobre a aplicação, no contexto da política
comum dos transportes, do conceito de utilização flexível
do espaço aéreo em relação ao espaço aéreo sob a sua
responsabilidade.

3. Sempre que, e em especial na sequência dos relatórios
apresentados pelos Estados-Membros, for necessário reforçar e
harmonizar a aplicação do conceito de utilização flexível do
espaço aéreo no interior do céu único europeu, as regras de
execução no contexto da política comum de transportes serão
aprovadas nos termos do artigo 8.o do regulamento-quadro.

Artigo 8.o

Suspensão temporária

1. Nos casos em que a aplicação do artigo 7.o crie dificulda-
des operacionais significativas, os Estados-Membros podem, a
título temporário, suspender essa aplicação, na condição de
informarem imediatamente do facto a Comissão e os demais
Estados-Membros.
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2. Na sequência da introdução de uma suspensão temporá-
ria, podem ser introduzidos ajustamentos às regras aprovadas
ao abrigo do n.o 3 do artigo 7.o para o espaço aéreo da
responsabilidade do(s) Estado(s)-Membro(s) em questão nos
termos do artigo 8.o do regulamento-quadro.

Artigo 9.o

Gestão do fluxo do tráfego aéreo

1. A fim de optimizar as capacidades disponíveis na
utilização do espaço aéreo e de reforçar os processos de gestão
do fluxo do tráfego aéreo, são aprovadas nos termos do
artigo 8.o do regulamento-quadro regras de execução em
matéria de gestão do fluxo de tráfego aéreo. Estas regras
devem basear-se na transparência e na eficiência, garantindo a
disponibilização flexível e atempada da capacidade, de harmo-
nia com as recomendações do plano regional de navegação
aérea da OACI para a região europeia.

2. As regras de execução devem apoiar as decisões operacio-
nais dos prestadores de serviços de navegação aérea, dos
operadores aeroportuários e dos utilizadores do espaço aéreo,
e abranger os seguintes domínios:

a) Planeamento dos voos;

b) Utilização da capacidade de espaço aéreo disponível
durante todas as fases do voo, incluindo a atribuição das
faixas horárias; e

c) Utilização das rotas pelo tráfego aéreo geral, incluindo:

— a criação de uma publicação única para a orientação
das rotas e do tráfego,

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo, em 10 de Março de 2004.

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho

O Presidente O Presidente

P. COX D. ROCHE

— opções para o desvio do tráfego aéreo geral de zonas
congestionadas, e

— regras de prioridade para o acesso do tráfego aéreo
geral ao espaço aéreo, em especial durante períodos
de congestionamento e de crise.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10.o

Revisão

No contexto da revisão periódica a que se refere o n.o 2 do
artigo 12.o do regulamento-quadro, a Comissão deve ultimar
um estudo prospectivo sobre as condições para a futura
aplicação dos conceitos a que se referem os artigos 3.o, 5.o e
6.o ao espaço aéreo inferior.

Com base nas conclusões do estudo e à luz dos progressos
obtidos, a Comissão deve apresentar ao Parlamento Europeu e
ao Conselho, até 31 de Dezembro de 2006, um relatório
eventualmente acompanhado de uma proposta que alargue a
aplicação daqueles conceitos ao espaço aéreo inferior ou que
determine quaisquer outras medidas. Caso se encare a hipótese
de tal alargamento, as decisões a ele relativas deverão de
preferência ser tomadas antes de 31 de Dezembro de 2009.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 20 dias após o da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.




